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JACUIZINHO-RS.

Trâta-se de impugnação ao edital de licitação, interposta pela empresa

PA\TSUL CONSTRUTORA - EPP' impugnaçâo tempestiva, requerendo o
julgamento procedente afim de excluir o item "g) certidão negativa de protestos" do
rol de documentos exigidos no item 4.2 Regularidade Fiscal.

É o parece.:
Primeiramente cabe trazer à baila que a contratação pretendida pela

administração gerará um custo médio de R$ 767.968,67 (Setecentos e Sessenta e Sete Mil
Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Sessentâ e Sete CentaYos), diante disso, a

administração municipal preocupa-se com a capacidade da futura contratada suportar a

execução dô contrato até final da obra e recebimento totâl dos valores oriundos do contrato.

Por esse motivo a exigência de Negativa de Protesto foi acrescentada ao edital.
Portanto, há uma necessidade de analisar os elementos que compõem as

finanças da empresa para tornâr legível o processo licitatório e plenamente executável

em relação contratuaL
Buscando resguardar o Princípio da Segurança Jurídica de evitar que empresas

aventureiras ou que não possuam o mínimo de condições de exequibilidade do objeto

licitado participe do ceúame licitatório e venha a ocasionar prejuízos no futuro a

administração de Jacuizinho, acrescentou a rol de documentações liscais a negativa de

protestos.
Em analise da exigência justiÍicada da administração consoante a

jurísprudência do TCU, entende-se que mesmo justificada a preocupada com a capacidade

da empresa em detrimento ao cumprimento contratual futuro, tal exigência pode

comprometer o caráter competivo do certame, in verbis:
Verifica-se que a Jurisprudência do TCU entende que não encontra amparo â

exigência de certidão negativa de protesto como crilério de habilitação, por

considerar que tal documento não estií incluido no rol exaustivo disciplinado nos

artigos 27 a 33 da Lei 8.666/1993 e pode causar restrição indevida à competição

do certame ( ', Rel Benjamin ZYmler;



Estado do Rio Grande do Sul

Município de Jacuizinho
RuaEloi Tatim daSilya,407 -Fone(55) 3629í 087 . CNPJ 04.217.901i0001 -90

1-39112009-Tcu-Plenário, Rel. Marcos Bemquerer; 5.29812013-TCU-2" Câmara
Rel. Ana Arraês; e Acórdão 237512015-Tcu-Plenário. Rel. Weder de Oliveira) .

Isto posto, essa assessoria onina nela retificacâo do edital. afim de excluir
a exisência do item 4.2. alínea s). considerando nrocedente a presente imousnacão em
resDosta.

JacuizinholR§, 07 de dezembro de 2023.

oAB/RS 106.285
Coordenadora de Licitações e Contratos
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Ilustríssimo(a) Senhor(a) Presidente da Comissão Permanente de
Licitação do Município de Jacuizinho- RS.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N'013/2023 - PROCESSO r,rCrrArÓnrO N" 198i2023

A PAVI SUL CONSTRUTORA - EPP, pessoa juridica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n' 35.173.318/0001-59, com sede na Rua

Padre Anchieta, 7ó5, Centro da cidade de Palmitos-SC! por seu

representante legal infra-assinado, vem, baseado no § 2', do art. 41, daLei
n" 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de:

I M P U G N A R os termos do Edital ern referência, que adiante

específica, o que faz na conformidade seguinte:

I - DOS FATOS

A impugnante tendo interesse em participar da licitação supramencionada adquiriu

o respectivo edital, ao verificar as condições para participação no pleito em tela deparou-se a

mesma com as seguintes exigências para habilitação:

4. 2. REG ULA NDADE FISCAL :
(...)

§ certidão Negativa de Prolesto do cartório da sede da empresa, sendo que se
esta não possuir especificação quanto a sua validade, subtender-se-á a validade
de i0 dias a data de sua emissõo.

Sucede que tais exigências não merecem prosperaÍ pois afrontam às normas que

regern o procedimento licitatório como à frente seni demonstrado.

II -DA TEMPESTTVIDÁDE:

Preliminarmente, é de assinalar que a presente impugnação é tempestiva, dentro de

seu pÍitzo legal a impugnante vem apresentar motivos dos quais delimitam o acesso de empresas

interessadas em participar deste certame, como prevê art.4l § 2':

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licilação perd te a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que utcceder a

abertara dos envelopes de habiütação em concorrência, a abertura dos

envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a
PAVI 9UI GOI{3'iUÍOIiA EIiELl E??
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reqlizoção de leilã, as .falhas ou irregularidades que viciartam esse edital,
hipótese em que tal comunbação ndo terá eíeito de recurso " .

Desta feita, vem a impugnante, fazerjus ao seu diÍeito de interpor tal pedido, face

a permissão garantida em lei, requerendo ainda, que seja procedido o pedido no que tange a

tempestividade deste.

III. DA ILEGALIDADE

Inicialmente lembramos a esta administração que não faz permitido em certame

licitatório à inclusão de cláusulas que visam a reskingir ou fiustrar o caráter competitivo da

licitação, conforme o que estabeiece o artigo 3", parágÍâfo 1", da Lei 8.666193.

§ l" - É vedado aos agentes públicos: I - admitir, prever, incluit ou tolerur, nos

stos de convocsção, chúusuhs ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o sea caráter competitivo e estabelecam üeferências ou dktincõ* em

razdo da naturalidade, dq sede oa domicilio dos liciÍantcs ou de qaalquet outra
circunstôncia impertinente para ao específrco objero do confiato;

Dito isto, passamos a expor que o item impupado não possui amparo legal e acaba

por se tomar empecilho promovendo a restrição do certame, motivando as razões para perpetuax

esta impugnação como passamos a demonstrar:

Certidão Nesativas de Protestos

A exigência da Certidão Negativa de Protestos, surge como empecilho pois trata-se

de exigência excessiva que passa a restringir o certame comprovado em vasta leitura de decisões

e doutrinadores do assunto.

Veja, o presente documento Íequerido como documento de habilitação não se

encontra amparada na lei de licitações 8.666193, nem no rol de regularidade fiscal nem no rol de

qualificação econômico-financeira, vejamos:

Art 29. A doeumentação relativa à regularidade fiscal e fiabalhista, conforme

o caso, consistítá em: (Redação dada pela Lei n" 12.440, de 2011) (Vigência)

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro

Geral de Contribuintes (CGC);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se

houver, relaíivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente do seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

'AVI 
3UL GOI'gÍRUÍORA EIREII EPP
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III - prova de regulaidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal
do domicilio ou sede do licitante, ou ouÍra equivalerrte, naforma da lei;
{Y prova Ce regulardaCe re

(Revogado)

IY - prova de regulaidade relativa à Seguidade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Semiço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumpimenío dos encargos sociais instiluídos por lei. (Redação dadq pela Lei
n" 8.88j, de 1994)

V - prova de inexisÍência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a opresentaÇõo de cerlidão negativa, nos lermos do Título

WI- Á da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei o

5.452, de lode maio de 1943. (lncluído pela Lei n" 12.440, de 201l) (Vigencia)

(.)
Art 31. A documentação rclativa à qualilicação econômico-frnanceira limitar-
se-tú a:
I - balanço patimonial e detnonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da let que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substiluição por balanceles ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaís quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação do proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata acpedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução palrimonial, expedida no domicílio da
pessoaJísica;

III - gorantia, nqs mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do

art- 56 desta Lei, limitada a 10Á (um por cento) do valor estimado do objao da

contratação.

Verifica-se claramente, que a certidão indicativa dos cartórios de protestos não esta

no rol taxativo de documentos de habilitação da qualificação econômicô-flnanceira.

Essa certidão inviabiliza a competitividade, já oue não pode ser eni

sratuita, nem pode ser emitida de -forma fácil pela inten et. Carando maioÍ custo a quem quiser

participar.

Além do que o TCU veda a exigência da referida documentação, pois além de não

estar listado na lei, restringe a competitividade, senão vejamos:

REPRESENTÁÇÃO. CONCORRÊNCIÁ I/2015 SESC/AR-DF. EXIGÊNCIAS
EDITÁLíCUS DESCONFOKMES COM Á LEGISI}TÇ,ÃO E
JURISPRUDÊNCIA APLICÁDA. LICITAÇÃO ENCERMDA. CONTMTO
CELEBRADO. CONTMTAÇÃO ANTIECONÔMICA. SUSPENSÃO

CATJTELAR DA EXECUÇÃO CONTRAruAL E DOS PAGAMENTOS À

CONTMTADÁ. OITIYÁ]. NO MÉRITO: JUSTIFICÁTIYÁS REJEITADAS.
PAVIsUL CO SÍÍ.UIONA ÉliEll EPP
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pRocEDÊNCU DÁS OCORR-ÊNCUS. l,§Srrúli PRÁZO PÁ.P-4 ÁNULAÇ,4O
DO CONTR, TO DECORRENTE DA LTCTTÀÜO IMPUGÁNDÁ.
POSSLBIUDÁDE DE RETOMÁDÁ DÁ CONCORRÊNCU COM A EXCLUSÃO

DÁS EXIGÊNCAS INDEWDAS NO EDITÁL. CIÊ,NCUS ACERCÁ DAS
FÁLIUS ÀPÚ'RÁDÁ|. COMUMCAÇÕES, MONITORÁMENTO.

ENCERMMENTO DO PROCESSO Em sínae, a decisão cita que as empresas

recorrentes não apresentaram a certiüo negativa de protesto, como requerido
pelo edital. Além disso, qualquer questionamento relírtivo ao documento dev*ia
ter sido feito somente quando do prazo de impugnação do edital, não sendo

cabível alns a entrega da proposta e dos documentos de habilitaçõo. 25. É fato
que a acigência não tem amparo na Lei 8.666/1993 nern no próprio Regulamenn

de Licitações e Contratos do SESC, de modo que nõo poderfu cotxtar do editdl
do certame Álém disso, não parece, a pincípio, que o recurso tenha sido
descabido para questionar a inabiliÍação, visto que tal meio tem como am dos

seus objetivos, tanto no âmbiÍo administrativo quanto judicial resguardar que

as decisões tomadas eslejam conforme os ditames kgais aplicáveis ao caso

concreto. No caso presenle, está sendo atacada justamente uma exigêncin

indevida do iwtrumento convocatório. c.l) uigênciaprevistu no item 6.1.3.a do

editol de abefiara da Concorrência 1/2015, segando o qaal ars empruÍ N
licitantes deveriail, opresentah oomo crilário de qaalificação

econômicofinanceira, cerüdão negotiva reÍerunte a protesta, visto que íaI
exigência se mostra ofensiva à competitividade da disputq nã.o tendo amparo

na Lei 8.666/1993, no Regalamento de Iicitações e Contratos do Semiço Social

do Comàeio e confiárta à Jurispradência do TCA (Áctórdãos 80M1003-TCU-
Plenório, 1.391/2009-TCU-Plentuio e 5.298/2013-TCU-2' Câmara), além do

que as duas melhores propostas em termos de valor foram alijadas do certame

somente em razão do citado crttéio, feindo o princípio da economicidade; (TCU
01344420158, Relator: WEDER DE OLIWIRÁ, Datd de Julgamen o:

23/09/2015).

A lei de licitações é clara, quando estabelece TAXATIVAMENTE os documentos

relativos a habilitação.

Pelo princípio da legalidade, não pode ser exigido outros documentos sob pena de

prejuízo aos licitântes, conforme leciona He§ Lopes Meirelles, senão vejamos:

"a legalidude, como prfucípio de administrução, signifca que o odministrador

público está, em toda suo aÍividade J ncional, sujeito aos mandamentos da lei, e

às erigências do hem comum, e deles não se pode qfüsÍar ou desviar, sob pena

de prqticar ato iwálido e exporse à responsabilidade disciplinar, cívil e criminal,

confotme o caso"

O Princípio da Legalidade é uma das maiores garantias para os gestores fÍente o

Poder Público. Ele representa total subordinação do Poder Público à pÍevisão 1egal, visto que, os

PÂVI SUL COI''ITÍRUTORA EIRELI EPP
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agentes da Administração Pública devem atuar sempre conforme a lei de licitações, cito o inciso I

do § l' do Art. 3", senão vejamos:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do pincípio
co stitucional da isonomia, a seleção da proposta mqis vontajosa pora a
administraÇão e a promoção do desenvolvimenlo nacional suslentável e será
processada e julgada em estita coníormi.dade com os pincípios básicos da

Iegalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade adminisÍrdtiva, da vinculação ao instrumento convocatóio, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlaÍos- § 1o É vedado aos agentes

públicos: I - admitir, prcver, incluir ou ,olera?, nos aros dc convocaçõo,
ckúusuhs oa condições que compromeram, rcstriniam ou Ítustrem o sea

caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objao do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o

a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de l99l;

O licitante não abre mão desse direito, já que os tribunais são completamente

favoráveis ao entendimento de que, o edital deve seguiÍ as Íegras da lei de licitação de forma ipsis

lilteis, sob pena de causar prejuízo ao oincíoio da leealidade e ao orincípio da anpla

concorrência a licitacão.

Ou seja, deve ser concedido ampla concorrência para que os licitantes possam

pafiicipar do certame e diminuírem os custos da aquisicão dos bens zelando pela economicidade

do certame a ponto de benefrciarem a administracão pública.

Desta forma passírmos neste momento a confiar na responsabilidade sobre o

julgamento que lhe pesa para si, certos de vossa lisura e coerência no julgamento.

Imperioso nesse caso destacar que "se ocorer ilegalidade na práíica de algum ato

do procedimento, esse aío deverá ser anulado, e sua anulação implica nulidade de todas as

etapas posteriores do procedimer.to, dependentes ou consequentes daquele alo" (Alexandrino,

Marcelo e Paulo, Vicente, pv. 616.).

PAV| SUI CONSTiUÍOTA EIiELI EPP
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III - DO PEDIDO

Em face do exposto, rcquer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente,

com efeito para:

Declarar o recebimento e o reconhecimento desta Impugnação e seus pedidos;

EXCLUIR item letra

Republicação do Edital, devidamente corrigido;

Nestes Termos, Pede e Espera o DEFERIMENTO.

Palmitos - SC para Jacuiziúo - RS, 06 de dezembro de 2023.

GENACIR CARLOS Asinado deforma dioital nor

ARAUJO:o1 202454 ARÂuro,or202a54o03

0o? - 
Dadoí 202312061a:54:2s

Genacir Carlos Araújo
Responsável Legal

Pavi Sul Construtora - EPP
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